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CÂMARA MUNICI 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BANIA 

Parecer da. Cbmissão de Legislação 

Justi e Redação F. Proje-

to Resolução É 2ds,JP 
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A Lei Orgãnica do Município de .toria da • • d irta - Bahia

em sevart. 15, inciso XXI diz que: Art: 15 compete a. Caiara Municipal 

privativamente, entre outras, as seguintes atribuiço-es: -XXI - conce-

der titulo honorifico a. pessoa que tenha reconhecidamente prestado sar 

viços ao Municipio, mediante decreto legislativo aprovado pela maioria 

de dois terços de seus membros. 

Conceder um título de "Cidadão Conquistense a UBIRAJARA PEREI 

RA DE BRITO, o BIRA e mais do que uma simples concessao, e um dever de 

toda a comunidade conquistense, principalmente os jovens, pois, foi com 

o apoio e o prestigio deste catingueiro ilustre, quando de sua passagem 

pelo Ministerio da Educação, que conseguimos aqui fosse instalado o 

CEPE1 - Centro Federal de Educação Tecnológica tendo iniciado recenteman 

te suas atividades, irá trazer conhecimento, educação e tecnologia árce-

sa juventude. 

Por todos os motivos ja apresentados em justificativa e neste 

parecer e, ainda por não ter como ferir a legislação vigente somos pela 

sua aprovaçao. 

Sala das Comiss3es, 

Wéllington Jurema 

Vereador 

-n: . - 

Relator 

de 1996 

moure9
Alvaro Pithon 

Vereador 
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